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PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

 
 

“Nomeia Comissão de Licitação, e estabelece 
outras providências”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O QUE LHE FACULTA A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, E O DISPOSTO NO ARTIGO 51 E 
SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto, 
que será composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 
 

I. Diene de Jesus Alves - Presidente; 
II. Almir Pires de Carvalho; 
III. Yure de Oliveira Silva. 

 
Art. 2º. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 
propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios instaurados, bem como o 
julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores, sua alteração e 
cancelamento. 
 
Art. 3º. A Comissão receberá assessoria jurídica, quando solicitada, para os casos complexos; 
 
Art. 4º. No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de abertura dos envelopes 
contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e processamento poderão ser realizados por 
qualquer um dos membros da Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, 
obrigatoriamente, na presença de todos. 
 
Art. 5º. Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da 
Comissão, designado pelo Presidente. 
 
Art. 6º. O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01(um) ano, conforme preceitua o § 
4º do art. 51 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da Bahia, 
em 11 de janeiro de 2023. 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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que será composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro: 
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contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e processamento poderão ser realizados por 
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MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DISPENSA ELETRONICA Nº 042/2022DE 

Processo Administrativo nº 190/2022 

 

ERRATA DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 42/2022  

VERINE DO REGO ARAUJO 

 

        Onde lê-se: 

LOTE 05 - CARRO: VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS - 2017/2018 BRANCA - PLACA: PKS-2318 - 
CHASSI: 9BWKB45U6JP060353 - COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA - SECRETARIA M. 
SAÚDE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO QDE UND 
 (R$) 

ÚNITÁRIO  
 (R$) TOTAL  

1 COXIM DO CAMBIO 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

2 CUBO TRASEIRO 1 PÇ R$ 450,00 R$ 450,00 

3 AMORTECEDORES DO PORTA MALAS 2 PÇ R$ 140,00 R$ 280,00 

4 TUBO FLEXIVEL 1 PÇ R$ 180,00 R$ 180,00 

5 CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 95,00 R$ 95,00 

6 REPARO DA PINCA 1 PÇ R$ 65,00 R$ 65,00 

7 FITA ISOLANTE 10MTS 1 UND R$ 10,00 R$ 10,00 

8 ABRACADEIRAS DE NYLON 7 PÇ R$ 2,00 R$ 14,00 

9 TERMINAIS 10 PÇ R$ 1,00 R$ 10,00 

10 LUVAS 10 PÇ R$ 1,00 R$ 10,00 

11 PORTA FUSIVEL MAX 1 PÇ R$ 10,00 R$ 10,00 

12 FUSIVEL MAX 1 PÇ R$ 8,00 R$ 8,00 

13 ELETROVENTILADOR 1 PÇ R$ 500,00 R$ 500,00 

14 LAMPADAS DE POLO 3 PÇ R$ 6,00 R$ 18,00 

15 METROS DE FIO 20 MTS R$ 4,00 R$ 80,00 

16 SILICONE COLA AUTOMOTICA 70G 2 UND R$ 65,00 R$ 130,00 

17 CUBO TRASEIRO 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

18 PARAFUSOS DE RODA 4 PÇ R$ 7,50 R$ 30,00 

19 CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 95,00 R$ 95,00 

20 TENSOR DA CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 160,00 R$ 160,00 

21 COXIM DO MOTOR 1 PÇ R$ 250,00 R$ 250,00 

22 ADITIVOS DE RADIADOR 2 LTS R$ 45,00 R$ 90,00 

23 CILINDRO MESTRE 1 PÇ R$ 400,00 R$ 400,00 

24 BOMBA AUXILIAR 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

25 TAMPA DO RESERVATÓRIO DE ÓLEO 1 PÇ R$ 40,00 R$ 40,00 

26 COXIM DO AMORTECEDOR 1 PÇ R$ 160,00 R$ 160,00 

27 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA 2 PÇ R$ 40,00 R$ 80,00 

28 BUCHAS DA BANDEIJA DIANTEIRA 2 PÇ R$ 60,00 R$ 120,00 

29 ADITIVO DE ÁGUA 4 LTS R$ 55,00 R$ 220,00 

30 ÁGUA DESMINERALIZADA 4 LTS R$ 15,00 R$ 60,00 

31 PIVÔ SUSPENSÃO DIANTEIRO 2 PÇ R$ 90,00 R$ 180,00 

32 PAR DE PALHETAS 1 PÇ R$ 120,00 R$ 120,00 

33 RASTREAMENTO 1 SV R$ 200,00 R$ 200,00 

34 MAO DE OBRA E DIAGNOSTICO 1 SV R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 

    TOTAL R$ 6.295,00 
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        Leia-se: 

LOTE 05 - CARRO: VW/SAVEIRO PICKUPECIA CS - 2017/2018 BRANCA - PLACA: PKS-2318 - 
CHASSI: 9BWKB45U6JP060353 - COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA - SECRETARIA M. 
SAÚDE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO QDE UND 
 (R$) 

ÚNITÁRIO  
 (R$) TOTAL  

1 COXIM DO CAMBIO 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

2 CUBO TRASEIRO 1 PÇ R$ 450,00 R$ 450,00 

3 AMORTECEDORES DO PORTA MALAS 2 PÇ R$ 140,00 R$ 280,00 

4 TUBO FLEXIVEL 1 PÇ R$ 180,00 R$ 180,00 

5 CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 95,00 R$ 95,00 

6 REPARO DA PINCA 1 PÇ R$ 65,00 R$ 65,00 

7 FITA ISOLANTE 10MTS 1 UND R$ 10,00 R$ 10,00 

8 ABRACADEIRAS DE NYLON 7 PÇ R$ 2,00 R$ 14,00 

9 TERMINAIS 10 PÇ R$ 1,00 R$ 10,00 

10 LUVAS 10 PÇ R$ 1,00 R$ 10,00 

11 PORTA FUSIVEL MAX 1 PÇ R$ 10,00 R$ 10,00 

12 FUSIVEL MAX 1 PÇ R$ 8,00 R$ 8,00 

13 ELETROVENTILADOR 1 PÇ R$ 500,00 R$ 500,00 

14 LAMPADAS DE POLO 3 PÇ R$ 6,00 R$ 18,00 

15 METROS DE FIO 20 MTS R$ 4,00 R$ 80,00 

16 SILICONE COLA AUTOMOTICA 70G 2 UND R$ 65,00 R$ 130,00 

17 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

18 PARAFUSOS DE RODA 4 PÇ R$ 7,50 R$ 30,00 

19 CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 95,00 R$ 95,00 

20 TENSOR DA CORREIA DENTADA 1 PÇ R$ 160,00 R$ 160,00 

21 COXIM DO MOTOR 1 PÇ R$ 250,00 R$ 250,00 

22 ADITIVOS DE RADIADOR 2 LTS R$ 45,00 R$ 90,00 

23 CILINDRO MESTRE 1 PÇ R$ 400,00 R$ 400,00 

24 BOMBA AUXILIAR 1 PÇ R$ 350,00 R$ 350,00 

25 TAMPA DO RESERVATÓRIO DE ÓLEO 1 PÇ R$ 40,00 R$ 40,00 

26 COXIM DO AMORTECEDOR 1 PÇ R$ 160,00 R$ 160,00 

27 BUCHA DA BARRA ESTABILIZADORA 2 PÇ R$ 40,00 R$ 80,00 

28 BUCHAS DA BANDEIJA TRASEIRA 2 PÇ R$ 60,00 R$ 120,00 

29 BUCHAS DA BANDEIJA DIANTEIRA 4 PÇ R$ 55,00 R$ 220,00 

30 ÁGUA DESMINERALIZADA 4 LTS R$ 15,00 R$ 60,00 

31 PIVÔ SUSPENSÃO DIANTEIRO 2 PÇ R$ 90,00 R$ 180,00 

32 PAR DE PALHETAS 1 PÇ R$ 120,00 R$ 120,00 

33 RASTREAMENTO 1 SV R$ 200,00 R$ 200,00 

34 MAO DE OBRA E DIAGNOSTICO 1 SV R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 

    TOTAL R$ 6.295,00 

 

 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 11 de janeiro de 2023. 

 

 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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